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Adjudicação compulsória - Bem imóvel não 
individualizado no registro - Necessidade de 
abertura de matrícula - Outorga de escritura 

pública - Via imprópria - Impossibilidade

Ementa: Apelação cível. Ação de adjudicação compul-
sória. Bem imóvel não individualizado. Necessidade de 
abertura de matrícula. Outorga de escritura pública. 
Impossibilidade. 

- A ação de adjudicação compulsória não é a via 
adequada para se requerer a abertura de matrícula de 
imóvel não registrado em cartório nem suprir eventuais 
irregularidades no registro, sendo impossível outorgar 
escritura pública ao promissário comprador se o imóvel 
não possui matrícula individualizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0702.11.045312-4/001 - 
Comarca de Uberlândia - Apelantes: Fabiana Oliveira 
Pessoa e outro, Getúlio Vieira Filho - Apelada: Imobiliária 
Presidente Roosevelt S.A., representada por curador espe-
cial - Relator: DES. MARCO AURELIO FERENZINI

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
na conformidade da ata dos julgamentos, em NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 27 de março de 2014. - Marco 
Aurelio Ferenzini - Relator.

Notas taquigráficas

DES. MARCO AURELIO FERENZINI - Trata-se de 
recurso de apelação interposto por Fabiana Oliveira 
Pessoa contra a sentença de f. 78/83, proferida pelo Juízo 
da 1ª Vara Cível da Comarca de Uberlândia, que, nos 
autos da ação de adjudicação compulsória ajuizada em 
face de Imobiliária Presidente Roosevelt S.A., julgou impro-
cedente o pedido inicial e condenou a autora ao paga-
mento das custas processuais, bem como dos honorá-
rios advocatícios, estes fixados em R$500,00 (quinhentos 
reais), suspensa a exigibilidade por ser ela beneficiária da 
assistência judiciária.

Entendeu o Juízo de primeiro grau que o fato de o 
imóvel objeto da lide não estar matriculado, não existindo 

Este Sodalício, em casos análogos ao ora sob 
exame, decidiu pelo acolhimento de pretensões idênticas 
à esposada pela autora, ora embargada, verbis:

Direito do consumidor. Contrato de prestação de serviço 
educacional. Publicidade enganosa. Configuração. Indeni-
zação por danos materiais e morais devida. - I - A publicidade 
enganosa é aquela que provoca uma distorção no processo 
decisório do consumidor, levando-o a adquirir produtos e 
serviços que, se estivesse melhor informado, possivelmente 
não o faria. II - No ano de 2005, o Conselho Nacional de 
Educação, através da Câmara de Educação Superior editou 
a Resolução nº 4, publicada no DOU de 19.7.2005, a qual 
instituiu as ‘Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 
Graduação em Administração, bacharelado’, extinguindo as 
várias denominações que vinham sendo aplicadas ao curso de 
Administração. III - A Instituição de Ensino Superior apelada, 
em 2006, tinha ciência de que não poderia conceder à 
consumidora apelante o título de Bacharel em Comércio Exte-
rior, mas apenas o de Bacharel em Administração com Habili-
tação em Comércio Exterior. No entanto, abriu processo sele-
tivo, disponibilizando para os candidatos, caso da apelante, 
o curso de Bacharelado em Comércio Exterior, o que confi-
gura a propaganda enganosa. IV - O fato de que a apelada 
disponibilizava do prazo de 02 anos, contados da publicação 
da Resolução nº 4 - 19.7.2005 -, para implantar as Diretrizes 
Curriculares Nacionais - DCN - contidas na dita resolução, 
não lhe dava o direito de disponibilizar propaganda enga-
nosa, gerando expectativa aos consumidores de que teriam o 
título de Bacharéis em Comércio Exterior. V - Indenização por 
danos materiais e morais devida (TJMG, 18ª Câmara Cível, 
AC n° 1.0287.07.035650-9/00, Rel. Des. Motta e Silva, j. 
em 20.07.2010, p. em 06.08.2010).

Embargos infringentes. Ação de indenização por danos 
morais e materiais. Instituição de ensino superior. Alteração 
na denominação do curso. Ato ilícito e prejuízo ao aluno. 
Ocorrência. Dever de indenizar. Votos vencidos. Sendo ilegal 
a ‘migração’ dos alunos do Curso de Comércio Exterior para 
outro curso, são devidos danos materiais e morais a quem 
teve prejuízos com as atitudes da fundação educacional. À 
luz do que preceitua a Lei 8.078/90, o prestador de serviços 
educacionais responde de forma objetiva pelos danos verifi-
cados em decorrência da propaganda enganosa. Embargos 
não acolhidos. - VV.vv.: - A alteração de nomenclatura do 
curso é insuficiente para configurar ilícito civil (Des. Cabral da 
Silva e Des. José Antônio Braga) (TJMG, 10ª Câmara Cível, 
Des. Alberto Aluízio Pacheco de Andrade, j. em 1º.03.2011, 
p. 1º.04.2011).

Dessarte, pelas razões acima expostas, pedindo 
vênia, uma vez mais, ao judicioso voto prolatado pela 
e. Desembargadora Revisora, Hilda Teixeira da Costa, 
adiro aos votos majoritários prolatados no v. acórdão de 
f. 282/293, razão pela qual rejeito os embargos infrin-
gentes de f. 299/304.

Custas recursais, se houver, pela fundação ré, 
ora embargante.

É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ESTEVÃO LUCCHESI, MARCO AURELIO 
FERENZINI e VALDEZ LEITE MACHADO.

DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE - Acom-
panho o douto Relator, para rejeitar os embargos infrin-
gentes, ratificando o voto proferido no julgamento 
da apelação.

Súmula - REJEITARAM OS EMBARGOS.

. . .
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Assim, deve a apelante valer-se do meio adequado, 
qual seja a usucapião, que é forma de aquisição origi-
nária de propriedade e confere ao usucapiente o direito 
de abrir matrícula no Cartório de Registro de Imóveis 
competente. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso, 
ficando mantida a sentença de primeiro grau. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES VALDEZ LEITE MACHADO e EVANGELINA 
CASTILHO DUARTE.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

matrícula autônoma, impede a adjudicação compulsória 
do imóvel.

A apelante alega que a apelada foi extinta em 
1969, o que impediu a realização do procedimento de 
escrituração do imóvel objeto da lide. Aduz que fez reque-
rimento administrativo perante o CRI, bem como pleito de 
jurisdição voluntária, os quais foram negados, ao argu-
mento de que somente a apelada teria legitimidade para 
tanto, pois o contrato de compra e venda não conferiria 
aos promitentes compradores titularidade do imóvel. Diz 
que não há óbice na efetuação da matrícula, pois não 
havia qualquer irregularidade antes da publicação da Lei 
6.015/73. Diz que, ante a impossibilidade da outorga do 
título translativo da propriedade à apelante, faz-se neces-
sário adjudicar-lhe o imóvel. 

Sem preparo, pois a apelante litiga sob o pálio da 
assistência judiciária (f. 34). 

Contrarrazões apresentadas às f. 135/137, nas 
quais a apelada, por intermédio de sua curadora espe-
cial, requer seja negado provimento ao recurso.

É o relatório.
Presentes os requisitos legais, conheço do recurso.
Trata-se de ação de adjudicação compulsória ajui-

zada com o objetivo de ver efetuada matrícula referente 
ao imóvel adquirido da apelada.

Nos termos do art. 1.418 do CC, o promissário 
comprador pode exigir do promitente vendedor a outorga 
da escritura pública e, caso haja recusa, requerer ao juízo 
competente a adjudicação do imóvel.

Para se obter a outorga da escritura do bem imóvel, 
deve-se aferir, além da existência do pacto de promessa 
de compra e venda, a quitação integral do preço.

No caso dos autos, não houve recusa por parte da 
apelada em outorgar a escritura pública, tampouco se 
discute o inadimplemento da obrigação, resumindo-se a 
questão ao fato de que o imóvel não possui matrícula 
individualizada e a promitente vendedora foi extinta, 
não sendo possível que ela proceda à regularização 
do registro.

Entretanto, como bem observado pelo Juízo de 
primeiro grau, a ação de adjudicação compulsória não é 
a via adequada para se requerer a abertura de matrícula 
de imóvel não registrado em cartório nem suprir eventuais 
irregularidades no registro, sendo impossível outorgar 
escritura pública ao promissário comprador se o imóvel 
não possui matrícula individualizada.

Nesse sentido:

Recurso de apelação. Promessa de compra e venda. Ação 
de adjudicação compulsória. Bem imóvel não individualizado 
perante o álbum imobiliário. Ausência de interesse processual 
para a adjudicação. Inutilidade do provimento judicial inexe-
quível. Apelo não provido. Sentença declarada. Unânime 
(TJ-RS - AC: 70044837821-RS, Rel.ª Bernadete Coutinho 
Friedrich. Julgamento: 15.12.2011. Décima Sétima Câmara 
Cível. Publicação: Diário da Justiça do dia 17.01.2012).

Ação de prestação de contas - Previdência 
privada - Legitimidade - Teoria da asserção -
 Prescrição - Direito pessoal - Previsão nos 

Códigos Civil e do Consumidor - Prazo decenal 
mais benéfico previsto no Código Civil - Teoria 
do diálogo das fontes - Aplicação - Princípio de 

proteção ao consumidor - Observância

Ementa: Previdência privada. Inépcia. Prestação de 
contas. Cumulação com exibição de documentos. 
Inocorrência. Preliminar de ilegitimidade. Teoria da 
asserção. Prescrição. Direito pessoal. Prazo decenal. 
Teoria do diálogo das fontes. Prestação de contas. Dever.

- Ínsita à ação de prestação de contas é a apresentação 
de documentos que arrimem as contas a serem apresen-
tadas; logo, o pedido de exibição formulado cumulativa-
mente, desde que os documentos especificados tenham 
pertinência com o pleiteado, não caracteriza inépcia da 
peça de ingresso.

- A legitimidade das partes para uma ação deve ser aferida 
em observância ao princípio da asserção, segundo o qual 
ela é aquilatada tendo como parâmetro a pertinência 
abstrata com o direito material controvertido. O sócio-
-gerente que não exerce esta função de fato tem legitimi-
dade para postular a prestação de contas do sócio que 
efetivamente a desempenha.

- A ação de prestação de contas é de cunho pessoal, e o 
prazo prescricional incidente é decenal.

- Se o prazo prescricional previsto no Código Civil é maior 
que o do Código de Defesa do Consumidor, em obser-
vância ao que preleciona a teoria do diálogo das fontes, 
deve ser aplicado aquele em detrimento deste.

- Não sendo o vício apontado de fácil constatação, não 
se aplica o prazo decadencial do art. 27 do CDC.


